
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA( 

CÓPIA 

Lei n2 21 

Abre creditos suplementares. 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por seus 

representantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguin-

te lei: 

Art. 12  - Ficam abertos os seguintes creditos suplemen-

tares a dotaçoes do orçamento vigente: 

Cr$ 
8 33 O - De 10% para uma professora 	320,03 

8 81 1 - Operarios do serviço de ruas, 

praças e jardins  	9.000,00 

3 81 4 - ',transporte do serviço de ruas 

praças e jardins  	5.009,00 

8 85 1 - Opérarios do serviço de limpe- 

sa publica  	10.000,00 

8 85 4 - Custeio de veiculos e forragens 

para animais  	6.000,00 

8 89 1 -'Operarios do serviço do Mata- 

douro  	1.000,00 

8 89 4 Contribuição para O Instituto 

de Previdencia dos Servidorea.  

do Estado de M. Gerais  	1.500,0. 

• Art. 22  - Revogadas as disposições em contrario, entra: 

esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen 
e execução desta lei pertencer, que a cumpra 
e façam cumprir tio inteiramente comO na mee 
se contem. 

Registre-se e puhlique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 21 de Juni:o d( 
1.948. 

a) uoracio Capistraro de Alckmin, Prefeito hunic: 
a) Jose.  Junqueira, Secretario 

M. 3 
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